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S2­C1T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11831.000055/00­91 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2101­002.235  –  1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de julho de 2013 

Matéria  IRRF 

Recorrente  PROMON ENGENHARIA LTDA.  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE ­ IRRF 
Ano­calendário: 1997 

RECURSO VOLUNTÁRIO. IRRF. COMPETÊNCIA. 

É da Primeira Seção a competência regimental para julgar recursos que 
versem sobre IRRF em antecipação do IRPJ. 

Recurso não conhecido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não 
conhecer do recurso, por incompetência regimental para análise da peça recursal. 

 

(assinado digitalmente) 

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS 

Presidente  

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 
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  11831.000055/00-91  2101-002.235 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/07/2013 IRRF PROMON ENGENHARIA LTDA.  FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Não Conhecido Aguardando Nova Decisão CARF Alexandre Naoki Nishioka  2.0.0 21010022352013CARF2101ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
 Ano-calendário: 1997
 RECURSO VOLUNTÁRIO. IRRF. COMPETÊNCIA.
 É da Primeira Seção a competência regimental para julgar recursos que versem sobre IRRF em antecipação do IRPJ.
 Recurso não conhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, por incompetência regimental para análise da peça recursal.
 
 (assinado digitalmente)
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
 Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
 Relator
 
 Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator), Celia Maria de Souza Murphy, Francisco Marconi de Oliveira, Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa e Gonçalo Bonet Allage.
 
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 208/212) interposto em 28 de outubro de 2009 contra acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (SP) (fls. 202/206), do qual a Recorrente teve ciência em 01 de outubro de 2009 (fl. 232 do PDF), que julgou improcedente manifestação de inconformidade relativa a imposto de renda retido na fonte cobrado a título de antecipação de IRPJ.
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator
O recurso versa sobre matéria para qual essa Segunda Seção não é competente, mas sim a Primeira Seção, tal como previsto no Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, in verbis:
�Art. 2º À Primeira Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância que versem sobre aplicação da legislação de: 
I - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ); 
II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 
III - Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), quando se tratar de antecipação do IRPJ;
IV - demais tributos e o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), quando procedimentos conexos, decorrentes ou reflexos, assim compreendidos os referentes às exigências que estejam lastreadas em fatos cuja apuração serviu para configurar a prática de infração à legislação pertinente à tributação do IRPJ; ( Redação dada pela Portaria MF nº 586, de 21 de dezembro de 2010 ) 
V - exclusão, inclusão e exigência de tributos decorrentes da aplicação da legislação referente ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES) e ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação (SIMPLES-Nacional); 
VI - penalidades pelo descumprimento de obrigações acessórias pelas pessoas jurídicas, relativamente aos tributos de que trata este artigo; e 
VII - tributos, empréstimos compulsórios e matéria correlata não incluídos na competência julgadora das demais Seções. 
Art. 3º À Segunda Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância que versem sobre aplicação da legislação de: 
I - Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF); 
II - Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF); 
III - Imposto Territorial Rural (ITR); 
IV - Contribuições Previdenciárias, inclusive as instituídas a título de substituição e as devidas a terceiros, definidas no art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007 ; e 
V - penalidades pelo descumprimento de obrigações acessórias pelas pessoas físicas e jurídicas, relativamente aos tributos de que trata este artigo. 
Art. 4º À Terceira Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância que versem sobre aplicação da legislação de: 
I - Contribuição para o PIS/PASEP e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), inclusive as incidentes na importação de bens e serviços; 
II - Contribuição para o Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL); 
III - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 
IV - Crédito Presumido de IPI para ressarcimento da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS; 
V - Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF); 
VI - Imposto Provisório sobre a Movimentação Financeira (IPMF); 
VII - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF); 
VIII - Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE); 
IX - Imposto sobre a Importação (II); 
X - Imposto sobre a Exportação (IE); 
XI - contribuições, taxas e infrações cambiais e administrativas relacionadas com a importação e a exportação; 
XII - classificação tarifária de mercadorias; 
XIII - isenção, redução e suspensão de tributos incidentes na importação e na exportação; 
XIV - vistoria aduaneira, dano ou avaria, falta ou extravio de mercadoria; 
XV - omissão, incorreção, falta de manifesto ou documento equivalente, bem como falta de volume manifestado; 
XVI - infração relativa à fatura comercial e a outros documentos exigidos na importação e na exportação; 
XVII - trânsito aduaneiro e demais regimes aduaneiros especiais, e dos regimes aplicados em áreas especiais, salvo a hipótese prevista no inciso XVII do art. 105 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; 
XVIII - remessa postal internacional, salvo as hipóteses previstas nos incisos XV e XVI, do art. 105, do Decreto-Lei nº 37, de 1966; 
XIX - valor aduaneiro; 
XX - bagagem; e 
XXI - penalidades pelo descumprimento de obrigações acessórias pelas pessoas físicas e jurídicas, relativamente aos tributos de que trata este artigo. 
Parágrafo único. Cabe, ainda, à Terceira Seção processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância relativos aos lançamentos decorrentes do descumprimento de normas antidumping ou de medidas compensatórias. 
Art. 5º Por proposta do Presidente do CARF, o Pleno da CSRF poderá, temporariamente, estender a especialização estabelecida nos arts. 2º a 4º para outra Seção de julgamento, visando à adequação do acervo e à celeridade de sua tramitação. 
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, exclusivamente, aos processos ainda não distribuídos às Câmaras.�
Eis os motivos pelos quais voto no sentido de NÃO CONHECER do recurso.

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
Relator
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Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos 
(Presidente), Alexandre Naoki Nishioka  (Relator), Celia Maria  de  Souza Murphy,  Francisco 
Marconi de Oliveira, Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa e Gonçalo Bonet Allage. 

 

Relatório 

Trata­se de recurso voluntário (fls. 208/212) interposto em 28 de outubro de 
2009 contra acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I 
(SP)  (fls. 202/206), do qual a Recorrente  teve ciência em 01 de outubro de 2009  (fl. 232 do 
PDF), que  julgou  improcedente manifestação de  inconformidade  relativa  a  imposto de  renda 
retido na fonte cobrado a título de antecipação de IRPJ. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator 

O  recurso  versa  sobre  matéria  para  qual  essa  Segunda  Seção  não  é 
competente, mas sim a Primeira Seção, tal como previsto no Regimento Interno deste Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, in verbis: 

“Art.  2º  À  Primeira  Seção  cabe  processar  e  julgar  recursos  de  ofício  e 
voluntário de decisão de primeira instância que versem sobre aplicação da legislação 
de:  

I ­ Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ);  

II ­ Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);  

III  ­  Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte  (IRRF),  quando  se  tratar  de 
antecipação do IRPJ; 

IV  ­ demais  tributos e o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), quando 
procedimentos conexos, decorrentes ou reflexos, assim compreendidos os referentes 
às exigências que estejam lastreadas em fatos cuja apuração serviu para configurar a 
prática de infração à legislação pertinente à tributação do IRPJ; ( Redação dada pela 
Portaria MF nº 586, de 21 de dezembro de 2010 )  

V  ­  exclusão,  inclusão  e  exigência  de  tributos  decorrentes  da  aplicação  da 
legislação  referente  ao  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte  (SIMPLES) e 
ao  tratamento  diferenciado  e  favorecido  a  ser  dispensado  às  microempresas  e 
empresas  de  pequeno  porte  no  âmbito  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do 
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  na  apuração  e  recolhimento  dos  impostos  e 
contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante 
regime único de arrecadação (SIMPLES­Nacional);  

VI ­ penalidades pelo descumprimento de obrigações acessórias pelas pessoas 
jurídicas, relativamente aos tributos de que trata este artigo; e  
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VII ­ tributos, empréstimos compulsórios e matéria correlata não incluídos na 
competência julgadora das demais Seções.  

Art.  3º  À  Segunda  Seção  cabe  processar  e  julgar  recursos  de  ofício  e 
voluntário de decisão de primeira instância que versem sobre aplicação da legislação 
de:  

I ­ Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF);  

II ­ Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF);  

III ­ Imposto Territorial Rural (ITR);  

IV  ­  Contribuições  Previdenciárias,  inclusive  as  instituídas  a  título  de 
substituição e as devidas a terceiros, definidas no art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de 
março de 2007 ; e  

V ­ penalidades pelo descumprimento de obrigações acessórias pelas pessoas 
físicas e jurídicas, relativamente aos tributos de que trata este artigo.  

Art.  4º  À  Terceira  Seção  cabe  processar  e  julgar  recursos  de  ofício  e 
voluntário de decisão de primeira instância que versem sobre aplicação da legislação 
de:  

I  ­ Contribuição para o PIS/PASEP e Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade  Social  (COFINS),  inclusive  as  incidentes  na  importação  de  bens  e 
serviços;  

II ­ Contribuição para o Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL);  

III ­ Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);  

IV  ­  Crédito  Presumido  de  IPI  para  ressarcimento  da  Contribuição  para  o 
PIS/PASEP e da COFINS;  

V ­ Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF);  

VI ­ Imposto Provisório sobre a Movimentação Financeira (IPMF);  

VII  ­  Imposto  sobre  Operações  de  Crédito,  Câmbio  e  Seguro  e  sobre 
Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF);  

VIII ­ Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE);  

IX ­ Imposto sobre a Importação (II);  

X ­ Imposto sobre a Exportação (IE);  

XI  ­ contribuições,  taxas e  infrações cambiais e administrativas relacionadas 
com a importação e a exportação;  

XII ­ classificação tarifária de mercadorias;  

XIII ­ isenção, redução e suspensão de tributos incidentes na importação e na 
exportação;  

XIV ­ vistoria aduaneira, dano ou avaria, falta ou extravio de mercadoria;  
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XV ­ omissão, incorreção, falta de manifesto ou documento equivalente, bem 
como falta de volume manifestado;  

XVI ­ infração relativa à fatura comercial e a outros documentos exigidos na 
importação e na exportação;  

XVII  ­  trânsito  aduaneiro  e  demais  regimes  aduaneiros  especiais,  e  dos 
regimes  aplicados em áreas  especiais,  salvo a hipótese prevista no  inciso XVII  do 
art. 105 do Decreto­Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966;  

XVIII ­ remessa postal internacional, salvo as hipóteses previstas nos incisos 
XV e XVI, do art. 105, do Decreto­Lei nº 37, de 1966;  

XIX ­ valor aduaneiro;  

XX ­ bagagem; e  

XXI  ­  penalidades  pelo  descumprimento  de  obrigações  acessórias  pelas 
pessoas físicas e jurídicas, relativamente aos tributos de que trata este artigo.  

Parágrafo único. Cabe, ainda, à Terceira Seção processar e julgar recursos de 
ofício  e  voluntário  de  decisão  de  primeira  instância  relativos  aos  lançamentos 
decorrentes  do  descumprimento  de  normas  antidumping  ou  de  medidas 
compensatórias.  

Art.  5º  Por  proposta  do  Presidente  do  CARF,  o  Pleno  da  CSRF  poderá, 
temporariamente, estender a especialização estabelecida nos arts. 2º a 4º para outra 
Seção  de  julgamento,  visando  à  adequação  do  acervo  e  à  celeridade  de  sua 
tramitação.  

Parágrafo único. O disposto no caput aplica­se, exclusivamente, aos processos 
ainda não distribuídos às Câmaras.” 

Eis os motivos pelos quais voto no sentido de NÃO CONHECER do recurso. 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 
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